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COMISSÃO DE REDAÇÃO
 

Redação Final ao Projeto de Lei nº 290/2021
(Autoria do Poder Executivo)

 

Autoriza o Poder Executivo a efetuar a Cessão, ao Município de 
Ângulo, do imóvel que especifica.

 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a efetuar a Cessão ao Município de Ângulo do imóvel composto 
por seis edificações com área construída de 894,45 m², localizadas no imóvel sob a matrícula nº 1.568 do Registro de 
Imóveis da Comarca de Santa Fé.

 

Art. 2º O imóvel em questão destina-se à instalação de Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV.

 

Parágrafo único. Veda a subcessão, total ou parcial, do uso do imóvel de que trata o art. 1º desta Lei, 
a terceiros.

 

Art. 3º A presente cessão terá vigência de cinco anos, a partir da assinatura do respectivo Termo de 
Cessão, podendo ser renovada mediante ato do Chefe do Poder Executivo.

 

Art. 4º Será considerada revogada a Cessão, sem direito ao Cessionário de qualquer indenização, 
inclusive por benfeitorias que realizar, nos seguintes casos:

1 / 3



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

 

I – se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada destinação diversa da prevista no art. 2º desta 
Lei;

 

II – se a referida Entidade deixar de exercer suas atividades específicas ou for extinta e na hipótese 
de necessidade ou interesse público superveniente, ressalvando-se, neste caso, a indenização por benfeitorias, se 
realizadas sob prévia e indispensável autorização da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência. 

 

Art. 5º A Secretaria de Estado da Administração e da Previdência e a Paraná Edificações são 
responsáveis pela fiscalização do cumprimento das condições previstas nesta Lei, no âmbito de suas respectivas 
competências.

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 13 de agosto de 2021

 

                                                                            ALEXANDRE CURI

                                                                            Deputado Estadual

ALEXANDRE MARANHAO CURI, DEPUTADO

Documento assinado eletronicamente em 13/08/2021, às 09:53, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site null informando o código verificador 290 

e o código CRC 1B6B2C8D8C5B9CA
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